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LEI N2 317 DE 9 

iY --.. 
. -

DE NOVEMBRO DE 1949. 

Cria maia oargOB isolados de 

provimento em Comissão de Dl 

retor de Grupo Escolar. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO·GROSSO : 
, 

Faço saber que a As.emb1eia Legislativa do E~ 

tado decreta e eu sanciono a seguinte le1: 

Artigo 12 - Fioam oriados seis (6) oargos iS2 
lados, de provimento em comissão, de Diretor de Grupo -
Escolar, padrão J. 

, . 
Artigo 22 - Esta lei entrara em vigor na data 

de sua publicação. 

Artigo ;2 - As despesas decorrentes da presen 

te le1, correrão por conta da verba propria do orçamea 
to em vlgôr. , , 

Palacl0 Alencastro, em ~ulaba, 9 de novembro 
de 1949, 1282 da Independênoia e 612 da República • 
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